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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 4/2019 

11?  
Trata-se de Projeto de Resolução n° 4/2019 de iniciativa da Mesa Diretora, 

que visa alterar dispositivo do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pitanga. 

A proposição veio acompanhada de justificativa à  fl.  3. 

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa opinando pela 

regularidade do projeto. 

A Comissão de Constituição eJustiga proferiu voto favorável â aprovação. 
„: 

0 Projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para análise, 

em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 55 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Pitanga, cabendo aos membros emitir parecer sobre a sua 

compatibilidade financeira, tributária e orçamentária. 

Nota-se que a matéria apresentada não irá criar despesas para a casa 

legislativa, ao contrário, visa moralizar a presença dos edis nas sessões e reuniões, cuja 

falta injustificada gera prejuízos ao andamento dos projetos, razão pela qual, voto pela 

APROVAÇÃO do projeto. 

como voto. 

Sala das Comissões, 18 de novembro de 2019. 
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	  DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
* Pa 

A Comissão de Finanças e Orçamento, após analisar o Projeto de 

Resolução n2  4/2019, de iniciativa da Mesa Diretora, vota pela sua APROVAÇÃO, 

acompanhando na integra o voto do relator, que passa a constituir o parecer da 

Comissão nos termos do § 12 do  art.  64 do Regimento Interno. 

Sala das comissões, 19 de novembro de 2019. 
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